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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº152/2025 
 
 
 

             
                        O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 
Senhor Thiago Epifanio da Silva, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor, tendo em vista o Resultado do 
Concurso Publico nº 001/2022. 
 
             R E S O L V E:   
 
 
  Artigo 1º. - Nomear em virtude de Habilitação no Concurso 
Público nº 001/2022 em 07º Lugar o(a) Senhor(a) BRUNA CRISTINA 
MARTINS DO NASCIMENTO, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 
13.203.856-2/SESP/PR, para exercer o cargo de Fisioterapeuta do quadro de 
Pessoal efetivo deste município, com remuneração inicial de legislação 
especifica a partir desta data. 
 
  Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
                  Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao primeiro 
dia do mês de outubro de dois mil e vinte cinco (01/10/2025). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº153/2025 
 
 
 

             
                        O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 
Senhor Thiago Epifanio da Silva, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor, tendo em vista o Resultado do 
Concurso Publico nº 001/2022. 
 
             R E S O L V E:   
 
 
  Artigo 1º. - Nomear em virtude de Habilitação no Concurso 
Público nº 001/2022 em 07º Lugar o(a) Senhor(a) CARLA MOREIRA MESTRE 
DA SILVA, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 11.034.318-3/SESP/PR, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do quadro de Pessoal 
efetivo deste município, com remuneração inicial de legislação especifica a 
partir desta data. 
 
  Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
                  Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, ao primeiro 
dia do mês de outubro de dois mil e vinte cinco (01/10/2025). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

e-mail: ariranhadoivaipr@gmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  

 

PORTARIA Nº 154/2025 
 
SÚMULA: Nomeia membros para compor 
a Rede de Proteção, Atenção e 
Enfrentamento a situações de Violência no 
âmbito do Município de Ariranha do 
Ivaí/PR e dá outras providências.   

 
O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do 

Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, RESOLVE: 

 
Art. 1° - Nomear membros para compor a Rede de Proteção, Atenção 

e Enfrentamento à Situações de Violência no âmbito do Município de Ariranha 
do Ivaí/PR. 

 
Art. 2º - Os membros integrantes da Rede de Proteção, nomeados 

por meio desta Portaria, foram indicados por ser respectivos gestores, através 
de Ofício, no âmbito de cada Secretaria e/ou Entidade, na forma abaixo 
especificada: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
SANDRO JOSÉ DE ASSIS 
CPF: 031.106.409-45 

 
CARLA TATIANE TOSTES HEMKEMEIER 

CPF: 049.575.729-25 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
JOSÉ JEFERSON MAIA ALVES 

CPF: 026.278.715-60 
 

BIANCA DOS SANTOS PETRASSE 
CPF: 087.803.419-69 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

ANDREIA BONFIM ORTIZ 
CPF: 043.272.019-79 

 
SANDRA CARREIRA FOGAÇA 

CPF: 005.952.299-21 
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CONSELHO TUTELAR 
 

ANGELO APARECIDO FERREIRA JOSÉ 
CPF: 726.439.279-15 

 
APARECIDO MIGUEL  
CPF: 729.245.869-68 

 
 

REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
 

ELIANA DANIEL BELETTI 
CPF: 019.710.459-26 

 
DIEGO DE ASSIS 

CPF: 055.071.329-84 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) 
    

 
FÁBIA CRISTIANE LOURENÇO 

CPF: 039.696.989-52 
 

CAROLINA FERNANDA PRANTL 
CPF: 100.152.797-00 

 
 
Art. 3°- As atribuições dos membros nomeados através desta Portaria 

constam do Decreto Municipal nº 328/2025 de 09 de setembro de 2025, o qual 
instituiu a Rede de Proteção no âmbito Municipal.  

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  
 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 
 

Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 

 
 
 

___________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ 

                                                                                                   
  
 

Rua Miguel Verenka, 14 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86.880-000 – CNPJ 01.612.453/0001-31  
 
 

Município de 
 

48º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 

 

O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. THIAGO 

EPIFANIO DA SILVA, o uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação 

em vigor, vem através desse edital, CONVOCAR os candidatos aprovados e classificados no 

Concurso Público nº 001/2022, para provimento de vagas no quadro de pessoal do Município 

de Ariranha do Ivaí, vejamos: 

 

CARGO NOME DO CONVOCADO (A) POSIÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 
CATEGORIA FEMININA 

NEONICE APARECIDA DOS SANTOS CARDOSO 

RIBEIRO 

14° LUGAR 

 

Os acima relacionados deverão comparecer na sede da Prefeitura 

Municipal, Rua Miguel Verenka, 14, Departamento de Recursos Humanos, Centro, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação deste ato de convocação, munindo 

documento de identificação (original), juntamente com os demais documentos citados no item 

4, subitem 4.1 do edital de abertura nº 01.001/2022. 

  

     4. DOS REQUISITOS PARA A POSE DO CARGO 

4.1 São requisitos básicos para o ingresso no 
quadro de servidores do Município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da 

Constituição Federal; 
b) Ter, na data de nomeação idade mínima 

18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia 

com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais 
e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no item 3 
para o cargo ao qual se candidatou; 

f) Não ter sofrido, no exercício de função 

pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na 

administração direta ou indireta da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nem ser empregado ou servidor 

de suas subsidiárias e controladas, salvo 

os casos de acumulação expressas em lei; 
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Município de 
 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter 
sido aprovado no presente Concurso Público 

e ser considerado apto após submeter-se 

aos exames médicos exigidos para a 

nomeação. 

 

     21. DA CONVOCAÇÃO 
     (...) 

21.4 Para nomeação e posse no cargo o 

candidato, o candidato deverá cumprir os 

requisitos previstos neste no artigo 21 deste 

Edital, deverá apresentar os seguintes 

documentos:  

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da 

Certidão de Casamento; 

b) Prova de Quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de Quitação com o Serviço Militar para 
o candidato sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 
e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
f) Cópia do Certificado de Conclusão do 

Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 

cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e 

comprovante de pagamento da última anuidade, 

quando for requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) 

filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela 

Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 
l) Número do PIS/PASEP; 
m) Carteira Nacional de Habilitação – CNH 

categoria D, quando for requisito do cargo; 

n) Atestado de aptidão física e mental 

elaborada pela inspeção médica. 

 
  

Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será 

considerado DESISTENTE da vaga do Concurso Público, ensejando à Administração Municipal 

a NOVA convocação obedecendo à ordem de Classificação. A convocação respeitará a ordem 

de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a existir durante o período de 

validade do Concurso 001/2022. 

 

Ariranha do Ivaí, 01 de outubro de 2025. 

         

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Gestor Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.253/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 30/09/2025  

Data Fim: 30/09/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II 
Valor unitário: 27,65 

Valor Total: 27,65 

Município de Destino/UF: Ponta Grossa/PR 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.  

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no CORPORATE CENTER. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.254/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 30/09/2025  

Data Fim: 30/09/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,65 

Valor Total: 27,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: Renault    Placas: TBP-1E86 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 
consultas, sendo; 03 paciente com acompanhantes, com horários de atendimento as 

07:00 e 07:30 horas no HOFTALON. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei n° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%.            
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.255/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 01/10/2025  

Data Fim: 01/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Mamborê - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento as 

07:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer. 
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos primeiro dia do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
  

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.256/2025 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 01/10/2025  

Data Fim: 01/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-410640 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consulta, sendo 02 pacientes com acompanhantes, com horário de atendimento as 

12:00 horas no Hospital Regional. 
 
 

                       Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos primeiro dia do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.257/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Johny Samuel Aparecido Biancato 

Data Início: 01/10/2025  

Data Fim: 01/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 
consulta, sendo; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento as 

12:30 horas no Hospital do Câncer.            
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos primeiro dia do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.258/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 01/10/2025  

Data Fim: 01/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: HB20    Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

15:00 horas na Clínica Alphasonic.             
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos primeiro dia do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

1212

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2840 |ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2840 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 01 de Outubro de 2025Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 01 de Outubro de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/10/2025 às 22:26:49

                            12 / 39



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.259/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 01/10/2025  

Data Fim: 01/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit    Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Buscar paciente que recebeu alta médica no Hospital do Câncer. 
            
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.260/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Sandro Jose de Assis 

Data Início: 01/10/2025  

Data Fim: 01/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Paciente 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit    Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente que recebeu alta médica do Hospital do 
Câncer. 
            
  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.261/2025 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e 
dá outras providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 
Nome do Servidor: José Hildo Brito dos Santos 
Data Início: 02/10/2025  
Data Fim: 02/10/2025 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 
Valor Total: 76,06 
Município de Destino/UF: Cascavel/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-07507 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 
Veículo Utilizado: Ônibus Volvo Irizar 2011    Placas: AUQ-1C26 
Objetivo da Viagem: Levar ônibus para realizar concertos na oficina na Cidade de 
Cascavel/PR, para garantir a segurança dos passageiros e do motorista, além de 
manter o ônibus em bom estado e evitar problemas maiores. O concerto preventivo 
ajuda a identificar e corrigir problemas antes que eles causem falhas mais graves, e 
consequentemente, acidentes ou paradas inesperadas.  
            
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
  

Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1.262/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação 

Nome do Servidor: Marcio Cesar Kossar 

Data Início: 02/10/2025  

Data Fim: 02/10/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Cascavel/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-07507 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Onix    Placas: TBE-9E44 

Objetivo da Viagem: Buscar o Servidor José Hildo Brito dos Santos (motorista) que 

levou ônibus para realizar concertos na oficina na Cidade de Cascavel/PR, para garantir 

a segurança dos passageiros e do motorista, além de manter o ônibus em bom estado 

e evitar problemas maiores. O concerto preventivo ajuda a identificar e corrigir 

problemas antes que eles causem falhas mais graves, e consequentemente, acidentes 

ou paradas inesperadas.  
            
 
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, ao primeiro dia do 

mês de Outubro de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

TERMO DE POSSE 

 
 
NOME: BRUNA CRISTINA MARTINS DO NASCIMENTO 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

 

 
 Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, 
perante o Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, compareceu o(a) Senhor(a) Bruna Cristina Martins do 
Nascimento, portador(a) do RG nº 13.203.856-2 /SESP/PR e CPF 
105.335.099-63, nomeada (a) pela Portaria nº. 152/2025 ao primeiro dia de 
outubro de 2025, para exercer o cargo de Fisioterapeuta, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal, a qual tomou posse no cargo referenciado e 
assumindo o exercício de suas funções, declarou que se compromete a 
desempenhar fiel e exatamente seus deveres, obedecendo aos ditames da 
honradez, da lealdade e da eficiência. 
 E para constar foi lavrado o presente termo, que vai devidamente 
assinado. 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

__________________________ 
Bruna Cristina Martins do Nascimento 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

TERMO DE POSSE 
 
 
NOME: CARLA MOREIRA MESTRE DA SILVA 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – CATEGORIA FEMININA 
 
 
 Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, 
perante o Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, 
Estado do Paraná, compareceu o(a) Senhor(a) Carla Moreira Mestre da Silva, 
portador(a) do RG nº 11.034.318-3 /SESP/PR e CPF 069.624.069-67, 
nomeada (a) pela Portaria nº. 153/2025 ao primeiro dia de outubro de 2025, 
para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Categoria Feminina, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, a qual tomou posse no cargo 
referenciado e assumindo o exercício de suas funções, declarou que se 
compromete a desempenhar fiel e exatamente seus deveres, obedecendo aos 
ditames da honradez, da lealdade e da eficiência. 
 E para constar foi lavrado o presente termo, que vai devidamente 
assinado. 
 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

__________________________ 
Carla Moreira Mestre da Silva 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
E-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  

 

 

 

 
LEI Nº 1.256/2025 

 

 
SÚMULA: Dispõe sobre Instituição do Conselho 
Municipal de   Desenvolvimento Rural do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR, e dá outras 
providencias. 

  
A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí Estado ao 

Paraná, aprovou e eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte  

 
L E I 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 
 Art.1° - Fica instituído, através desta Lei, o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural (CMDR) do Município de Ariranha do Ivaí/PR, Órgão 
colegiado de caráter permanente, consultivo e deliberativo, com o objetivo de 
assessorar, avaliar e propor ao Poder Executivo Municipal as diretrizes das 
políticas públicas ligadas à agricultura, bem como deliberar sobre normas e 
critérios que visem acelerar o desenvolvimento rural sustentável e solidário no 
âmbito municipal.  

 
 Art.2° - Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

(CMDR) do Município de Ariranha do Ivaí/PR: 
 
I - Promover ações que estimulem, preservem e fortaleçam a 

agricultura local;  
 
II - Assegurar à efetiva e legítima participação de representações dos 

diversos segmentos e movimentos sociais na discussão e elaboração do Plano 
Municipal de Desenvolvimento Rural, de forma que este contemple estratégias, 
ações, programas e projetos de apoio e fomento ao desenvolvimento econômico 
e social, em bases sustentáveis do Município;  

 
III - Aprovar os programas e projetos governamentais e não 

governamentais de incentivos para os projetos oficiais de pesquisa de validação 
tecnológica, bem como: o desenvolvimento de novas tecnologias de produção 
agrícola e novas opções econômicas para os agricultores locais, contribuindo 
para a diversificação; 
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IV - Elaborar e encaminhar proposta orçamentária de 
desenvolvimento rural para compor o orçamento municipal, no Plano Plurianual 
(PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) do Município;  

 
V - Acompanhar e supervisionar os recursos do PRONAF aplicados 

no Município;  
 
VI - Convocar anualmente ou, caso haja necessidade, 

extraordinariamente, a Conferência Municipal de Desenvolvimento Rural, sendo 
que qualquer membro do conselho pode solicitar ao presidente uma reunião, 
cabendo somente a esse último o poder de convoca-la; 

 
VII - Monitorar e avaliar o desempenho dos programas, projetos, 

ações e atividades de natureza transitória ou permanente no âmbito municipal; 
 
VIII - Propor a formulação de estudos e pesquisas com vistas a 

identificar situações relevantes ao desenvolvimento rural no âmbito municipal;  
 
IX - Propor aos Conselhos Estadual e Nacional de Desenvolvimento 

Rural e demais órgãos governamentais e não governamentais, programas, 
serviços e financiamentos de projetos;  

 
X - Realizar consulta quanto ao público beneficiário, à localização, ao 

período adequado e as demais informações para a composição dos 
investimentos governamentais no Município;  

 
XI - Instituir Câmaras Técnicas de caráter permanente ou Grupos de 

Trabalho temporários para subsidiar as decisões do Conselho;  
 
XII - Promover a interlocução junto aos órgãos públicos para sugerir 

adequações e denunciar as irregularidades das suas ações, quando houver;  
 
XIII - Realizar a compatibilização entre as políticas públicas municipal, 

territorial, estadual e federal voltadas para o desenvolvimento rural sustentável 
e solidário e para a conquista e consolidação da plena cidadania no Município;  

 
XIV - Articular-se com os municípios vizinhos visando à elaboração, 

qualificação e implementação dos Planos Territoriais de Desenvolvimento Rural; 
 
XV - Identificar, encaminhar e monitorar demandas relacionadas ao 

fortalecimento da agricultura e outros segmentos sociais; 
 
XVI - Deliberar e definir acerca da Política Municipal de 

Desenvolvimento Rural, Sustentável e Solidário, em consonância com as 
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diretrizes dos Conselhos Estadual e Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável e Solidário;  

 
XVII - Buscar o melhor funcionamento e representatividade do 

Conselho, através do estimulo à participação de diferentes fatores sociais do 
Município; 

 
Art. 3º - O CMDR será paritário e deverá ser composto por no mínimo 

12 (doze) membros, entre eles titulares e seus respectivos suplentes, sendo na 
proporção de 50% (cinquenta por cento) membros do Poder Público e 50% 
(cinquenta por cento) membros da Sociedade Civil.  

 
Art. 4º - Os representantes do Poder Público serão escolhidos pelo 

Gestor Municipal, podendo ser servidor ocupante de cargo efetivo ou cargo em 
comissão, os quais serão designados através do ato administrativo competente, 
podendo ser alterado a qualquer tempo à critério da Administração, cuja 
indicação deverá respeitar a forma abaixo especificada:  

 
I - Secretário Municipal de Desenvolvimento, membro nato que 

Presidirá o Conselho; 
 
II - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento;  
 
III – 03 (dois) servidores ocupantes de cargos Administrativos do 

Poder Executivo Municipal; 
 
 
Parágrafo único: O mandato dos representantes do Poder Público 

ficará condicionado ao tempo do mandato da gestão municipal, sem recondução. 
 
Art. 5º - Para a escolha dos representantes da Sociedade Civil levar-

se-á em consideração a realidade local e sua forma constituída de sociedade 
civil organizada, cuja escolha dos membros será feita por cada entidade, desde 
que respeitado o número mínimo de 06 (seis) integrantes. 

 
Parágrafo único - O mandato dos representantes da sociedade civil 

será de 02 (dois) anos, o qual será periodicamente acompanhado, com o escopo 
de evitar prejuízos nas atividades do colegiado, podendo ser prorrogado por igual 
período.  

 
Art. 6º - O suporte técnico, administrativo e financeiro necessários ao 

regular funcionamento do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
(CMDR) do Município de Ariranha do Ivaí/PR será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 
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Art. 7º - A função dos membros do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural (CMDR) do Município de Ariranha do Ivaí/PR é 
considerada de interesse público relevante, sendo exercida sem ônus para os 
cofres públicos. 

 
CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO 

 

Art. 8º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR terá a seguinte estrutura: 

 
I – Presidente; 
II – Vice- Presidente; 
III – Secretário (a); 
IV – Plenária; 
 

Art. 9º - São atribuições dos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural (CMDR) do Município de Ariranha do Ivaí/PR  

I - Compete ao Presidente: 

a) Convocar e presidir as reuniões do colegiado; 
b)  Solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento 

sobre temas de relevante interesse público; 
c) Designar os membros integrantes do Conselho na qualidade de 

titulares e respectivos suplentes; 
d) Representar o Colegiado em todas os eventos de Ordem Pública. 
 
II - Compete ao Vice Presidente: 
 
a)  Substituir o Presidente em sua ausência e praticar todos os atos 

inerentes à sua função; 
 
III - Compete ao Secretário: 
 
a) Secretariar as reuniões do Conselho e redigir as respectivas atas; 
b) Dar ciência ao Presidente do recebimento e encaminhamento de 

correspondências; 
c) Publicar todas as notícias das atividades deliberadas pelo 

Conselho;  
 
IV-  A Plenária é o Órgão superior de decisões do Conselho e à 

este Órgão compete: 
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a) Propor, analisar e aprovar o Regimento Interno do Conselho; 
b)      Analisar e aprovar as matérias colocadas em pauta nas 

reuniões Ordinárias e Extraordinárias, quando houver; 

c) Constituir Grupos de Trabalhos ou Câmaras Técnicas, quando 
julgar oportuno; 

Art. 10 – O Conselho se reunirá trimestralmente, por convocação de 
seu Presidente ou, antes deste prazo, em caráter extraordinário, quando se a 
fizer necessário.  

§1º- As convocações para as reuniões ordinárias e extraordinárias 
do respetivo Conselho serão com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência. 

§2º- O quórum mínimo para instalação dos trabalhos será de, pelo 
menos, cinquenta por cento dos Conselheiros. 

§3º- Na última reunião ordinária anual, o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural (CMDR) do Município de Ariranha do Ivaí/PR 
estabelecerá o calendário de reuniões ordinárias para o ano seguinte. 

Art. 11 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR deliberará, mediante resolução aprovada por 
maioria simples dos conselheiros presentes com direito a voz e voto, tendo o 
Presidente voto de qualidade nas deliberações que exigirem desempate.  

Art. 12 - Os documentos aprovados em Plenária deverão ser 
publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município. 

 

CAPÍTULO III 

DA PERDA OU SUSPENSÃO DO MANDATO 

 

Art. 13 – O Conselheiro terá seu mandato suspenso quando: 

I- Constatada a prática de ato incompatível com a dignidade da 
função; 

II- Constatada a prática de ato incompatível com os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no trato de 
assuntos que forem afetos à função de conselheiro;  

 
Art. 14 – O cargo será considerado em vacância antes do término 

previsto em caso de: 
 
I- Morte; 
II- Ausência injustificada em três reuniões consecutivas; 
III- Doença que exija o licenciamento por prazo superior a seis 

meses; 
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IV- Mudança de residência para outro Município; 
V- Condenação por crime comum ou de responsabilidade; 

 

Art. 15 – A cassação do mandato do conselheiro, em qualquer 
hipótese, demandará a instauração de procedimento administrativo específico, 
garantido o contraditório e ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria 
simples dos votos dos conselheiros presentes na plenária. 

Parágrafo Único: Na ausência de normativa acerca do procedimento 
administrativo específico, considerar-se-á como referência a Lei Municipal nº 
249/2007 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ariranha do 
Ivaí/PR. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 16 – Será de responsabilidade do Município de Ariranha do Ivaí 

a disponibilização de local, instalações e materiais necessários para o bom 
desempenho das atividades do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
(CMDR). 

Art. 17 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR elaborará, no prazo de até 90 (noventa) dias, 
a contar da data de publicação desta Lei, seu Regimento Interno, o qual 
disciplinará as normas e o funcionamento do respectivo Conselho. 

Art. 18 – Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto no que 
couber. 

Art.19 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 
1.251/2025. 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 
 

PUBLIQUE-SE 
 
 

____________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.257/2025 

 
SÚMULA: Dispõe Sobre Instituição do 
Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) e do 
Fundo Municipal de Turismo (FUMTUR) do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR, e dá outras 
providencias. 

  
A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí Estado ao 

Paraná, aprovou e eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte  

 
L E I 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 
 Art.1° - Fica instituído, através desta Lei, o Conselho Municipal de 
Turismo (COMTUR) do Município de Ariranha do Ivaí/PR, Órgão colegiado de 
caráter permanente, consultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento, Cultura e Esporte, com a finalidade de assegurar a 
participação da comunidade na elaboração e implementação de políticas 
públicas voltadas ao desenvolvimento do turismo no âmbito municipal.  
 

Art.2° - Compete ao Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR: 

 
I – Promover ações que estimulem, preservem e fortaleçam o turismo 

local;  

II - Articular a proteção de defesa dos interesses turísticos do 
Município;  

III – Apoiar a promoção do desenvolvimento sustentável do turismo, 
valorizando, preservando e recuperando seu patrimônio histórico, cultural e 
natural;  

IV – Contribuir com a divulgação turística interna e externa em 
assuntos que digam respeito aos produtos turísticos do Município; 

V – Atuar na sensibilização, educação e divulgação para a população 
local, da importância da atividade turística para o Município; 
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VI – Sugerir medidas que proporcionem aos turistas melhores 
condições de entrada, transporte, comunicações e estadia no Município; 

VII – Apoiar as festividades de cunho artístico, cultural, esportivo e 
folclórico que, por sua importância e proporção, influenciem positivamente o 
fluxo turístico do Município; 

VIII – Estudar, de forma sistematizada, o mercado e a oferta turística 
do Município, a fim de contar com os dados necessários para a implementação 
e melhoria atividade turística no âmbito municipal; 

IX – Promover debates sobre temas de interesse turístico no âmbito 
municipal; 

X – Contribuir para a melhor exploração e aproveitamento dos 
recursos naturais, históricos, turísticos e culturais do Município; 

XI – Opinar sobre quaisquer outros assuntos relacionados ao turismo, 
que lhe forem submetidos pelo Poder Público, iniciativa privada ou pela 
sociedade civil organizada; 

XII - Elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho; 

Parágrafo Único: Será de responsabilidade do COMTUR o acompanhamento 
da elaboração e implementação do Plano Municipal do Turismo. 

 Art. 3º - O Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) do Município 
de Ariranha do Ivaí/PR será paritário e deverá ser composto por no mínimo 12 
(doze) membros, entre eles titulares e seus respectivos suplentes, sendo na 
proporção de 50% (cinquenta por cento) membros do Poder Público e 50% 
(cinquenta por cento) membros da Sociedade Civil.  

 
Art. 4º - Os representantes do Poder Público serão escolhidos pelo 

Gestor Municipal, podendo ser servidor ocupante de cargo efetivo ou cargo em 
comissão, os quais serão designados através do ato administrativo competente, 
podendo ser alterado a qualquer tempo à critério da Administração, cuja 
indicação deverá respeitar a forma abaixo especificada:  

 
I – Diretor do Departamento de Turismo, membro nato que Presidirá 

o Conselho; 
 
II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento; 
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III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura e 
Esporte; 

 
IV - 03 (três) servidores ocupantes de cargos Administrativos do 

Poder Executivo Municipal; 
 
Parágrafo único: O mandato dos representantes do Poder Público 

ficará condicionado ao tempo do mandato da gestão municipal, sem recondução. 
 
Art. 5º - Para a escolha dos representantes da Sociedade Civil levar-

se-á em consideração a realidade local e sua forma constituída de sociedade 
civil organizada, cuja escolha dos membros será feita por cada entidade, desde 
que respeitado o número mínimo de 06 (seis) integrantes. 

 
Parágrafo único: O mandato dos representantes da sociedade civil 

será de 02 (dois) anos, o qual será periodicamente acompanhado para evitar 
prejuízos nas atividades do colegiado, podendo ser prorrogado por igual período.  

 
Art. 6º - O suporte técnico, administrativo e financeiro necessários ao 

regular funcionamento do Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) do 
Município de Ariranha do Ivaí/PR será de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento, Cultura e Esporte. 

 
Art. 7º - A função dos membros do Conselho Municipal de Turismo 

(COMTUR) é considerada de interesse público relevante, sendo exercida sem 
ônus para os cofres públicos. 

 
 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO 

 

Art. 8º - O Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) do Município 
de Ariranha do Ivaí/PR terá a seguinte estrutura: 

 
I – Presidente; 
II – Vice- Presidente; 
III – Secretário (a); 
IV – Plenária; 
 

Art. 9º - São atribuições dos membros do Conselho Municipal de 
Turismo (COMTUR) do Município de Ariranha do Ivaí/PR  

I - Compete ao Presidente: 
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a) Convocar e presidir as reuniões do colegiado; 
b)  Solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento 

sobre temas de relevante interesse público; 
c) Homologar e dar publicidade às resoluções; 
d) Designar os membros integrantes do Conselho na qualidade de 

titulares e respectivos suplentes; 
e) Representar o Colegiado em todas os eventos de Ordem Pública. 
 
II - Compete ao Vice Presidente: 
 
a)  Substituir o Presidente em sua ausência e praticar todos os atos 

inerentes à sua função; 
 
III - Compete ao Secretário: 
 
a) Secretariar as reuniões do Conselho e redigir as respectivas atas; 
b) Dar ciência ao Presidente do recebimento e encaminhamento de 

correspondências; 
c) Publicar todas as notícias das atividades deliberadas pelo 

Conselho;  
 
IV-  A Plenária é o Órgão superior de decisões do Conselho e à 

este Órgão compete: 
 

a) Propor, analisar e aprovar o Regimento Interno do Conselho; 
b)      Analisar e aprovar as matérias colocadas em pauta nas 

reuniões Ordinárias e Extraordinárias, quando houver; 

c) Constituir Grupos de Trabalhos ou Câmaras Técnicas, quando 
julgar oportuno; 

 

Art. 10 – O Conselho se reunirá trimestralmente, por convocação de 
seu Presidente ou, antes deste prazo, em caráter extraordinário, quando se a 
fizer necessário.  

§1º- As convocações para as reuniões ordinárias e extraordinárias 
do respetivo Conselho serão com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência. 

§2º- O quórum mínimo para instalação dos trabalhos será de pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) dos Conselheiros. 

§3º- Na última reunião ordinária anual, o Conselho estabelecerá o 
calendário de reuniões ordinárias para o ano seguinte. 

Art. 11 - O Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) do Município 
de Ariranha do Ivaí/PR deliberará, mediante resolução aprovada por maioria 
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simples dos conselheiros presentes com direito a voz e voto, tendo o Presidente 
voto de qualidade nas deliberações que exigirem desempate.  

Art. 12 - Os documentos aprovados em Plenária deverão ser 
publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município. 

 

CAPÍTULO III 

DA PERDA OU SUSPENSÃO DO MANDATO 

 

Art. 13 – O Conselheiro terá seu mandato suspenso quando: 

I- Constatada a prática de ato incompatível com a dignidade da 
função; 

II- Constatada a prática de ato incompatível com os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no trato de 
assuntos que forem afetos à função de conselheiro;  

 
Art. 14 - O cargo será considerado em vacância antes do término 

previsto em caso de: 
 
I- Morte; 
II- Ausência injustificada em três reuniões consecutivas; 
III- Doença que exija o licenciamento por prazo superior a seis 

meses; 
IV- Mudança de residência para outro Município; 
V -    Condenação por crime comum ou de responsabilidade; 
 

Art. 15 – A cassação do mandato do conselheiro, em qualquer 
hipótese, demandará a instauração de procedimento administrativo específico, 
garantido o contraditório e ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria 
simples dos votos dos conselheiros presentes na plenária. 

Parágrafo Único: Na ausência de normativa acerca do procedimento 
administrativo específico, considerar-se-á como referência a Lei Municipal nº 
249/2007 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ariranha do 
Ivaí/PR. 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO (FUMTUR), GESTÃO 
DE RECURSOS E APLICAÇÃO 

 

Art. 16 - Fica criado o Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR no 
Município de Ariranha do Ivaí/PR, com o objetivo de captar recursos e gerar 
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receitas para o desenvolvimento e a implantação de programas e projetos que 
visem a melhoria da infraestrutura e a promoção do turismo municipal.  

Parágrafo Único: O FUMTUR é vinculado diretamente à Secretaria 
Municipal responsável pela promoção do turismo no Município.  

 

Art. 17 - Constituem recursos do FUMTUR:  

I - verbas oriundas da cessão de espaço público para publicidade;  

II - créditos especiais ou orçamentários a ele destinados; 

III - repasses de recursos federais e estaduais destinados ao Fundo 
Municipal de Turismo;  

IV - recursos oriundos da venda de publicações turísticas, como 
vídeos, livros, camisetas e demais materiais promocionais;  

V - doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, 
nacionais ou internacionais;  

VI - contribuições, patrocínios, subvenções, verbas promocionais e 
auxílios institucionais dos setores públicos ou privados, obtidos pelo Conselho 
Municipal de Turismo;  

VII - rendimentos oriundos da aplicação de seus recursos no mercado 
de capitais;  

VIII - rendimentos apurados com atividades, campanhas ou 
promoções realizadas exclusivamente com recursos do FUMTUR, como 
patrocínios, bilheterias e cessão dos espaços onde os eventos se realizarem, 
quando não revertidos a título de cachês ou direitos;  

IX - outras rendas eventuais.  

 

Art. 18 - Os recursos do FUMTUR deverão ser aplicados 
exclusivamente em:  

I - pagamento pela prestação de serviços do órgão oficial do turismo 
conveniado ao Município, de direito público ou privado, para execução de 
programas e projetos específicos para o desenvolvimento do turismo no 
Município;  

II - aquisição de material permanente, de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos diretamente 
ligados ao turismo; 

 III - financiamento total ou parcial de programas e projetos de turismo, 
por meio de convênio;  
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IV - desenvolvimento de programas de capacitação e 
aperfeiçoamento de recursos humanos na área de turismo;  

V - projetos turísticos e eventos de iniciativa do Conselho Municipal 
de Turismo e da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, por meio do Órgão 
Oficial de Turismo Municipal, que desenvolvam a atividade turística no Município 
de Ariranha do Ivaí/PR. 

 

Art. 19 - Na aplicação dos recursos do FUMTUR, deverá ser 
observado as especificações definidas em orçamento próprio 

Parágrafo Único: O orçamento e os planos de aplicação do FUMTUR 
deverão observar rigorosamente as diretrizes traçadas pela Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e pelo Conselho Municipal de Turismo.  

 

Art. 20 - O FUMTUR será gerido pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento, observadas as diretrizes fixadas pelo Conselho Municipal de 
Turismo.  

Parágrafo Único: Compete ao Conselho Municipal de Turismo 
estabelecer as prioridades e programas de alocação dos recursos do Fundo, 
ficando a Secretaria Municipal de Desenvolvimento responsável pela sua 
fiscalização e execução. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art.  21 – Será de responsabilidade do Município de Ariranha do Ivaí 

a disponibilização de local, instalações e materiais necessários para o bom 
desempenho das atividades do COMTUR. 

Art.  22 - O Conselho Municipal de Turismo (COMTUR) do Município 
de Ariranha do Ivaí/PR elaborará, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da 
data de publicação desta Lei, seu Regimento Interno, o qual disciplinará as 
normas e o funcionamento do respectivo Conselho. 

Art. 23 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no 
orçamento geral do Município, junto à Secretaria de Desenvolvimento, para a 
manutenção do FUMTUR. 

Art. 24 – Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto no que 
couber. 
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Art. 25 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 
1.253/2025. 

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 
 
 
 

PUBLIQUE-SE 
 
 
 

__________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1.258/2025 
 

SÚMULA: Dispõe Sobre Instituição do 
Conselho Municipal de Cultura e do Fundo 
Municipal de Cultura do Município de Ariranha 
do Ivaí/PR, e dá outras providencias. 

  
A Câmara de Vereadores do Município de Ariranha do Ivaí Estado ao 

Paraná, aprovou e eu, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte  

 
L E I 

 
CAPÍTULO I 

DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 
 Art.1° - Fica instituído, através desta Lei, o Conselho Municipal de 

Cultura do Município de Ariranha do Ivaí/PR, Órgão colegiado de caráter 
permanente, consultivo e deliberativo, vinculado à Secretaria Municipal de 
Cultura e Esporte, com o objetivo de assessorar o Poder Executivo Municipal no 
processo de planejamento e execução da Política Estadual de Cultura. 

 
 Art.2° - Compete ao Conselho Municipal de Cultura do Município 

de Ariranha do Ivaí/PR: 
 
I – Promover ações que estimulem, preservem e fortaleçam a cultura 

local;  
II - Estabelecer a Política Municipal de Cultura, definindo as diretrizes, 

objetivos e estratégias para a gestão cultural no âmbito municipal;  
 
III – Participar da formulação de políticas públicas voltadas para a área 

da Cultura no âmbito municipal;  
 
IV - Promover a cooperação técnica e parcerias com a sociedade civil 

organizada voltadas para a área da Cultura no âmbito municipal;  
 
V - Incentivar a proteção do patrimônio cultural;  
 
VI – Promover a valorização das atividades culturais locais e 

regionais;  
 
VII - Incentivar pesquisas sobre a cultura Ariranhense, do Vale do Ivaí 

e Paranaense;  

3333

ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2840 |ANO: 2025 | EDIÇÃO Nº 2840 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 01 de Outubro de 2025Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 01 de Outubro de 2025

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 01/10/2025 às 22:26:49

                            33 / 39



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 
E-mail: protocolo@ariranhadoivai.pr.gov.br 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

  

 

 

 

VIII - Definir critérios e propor a formação de comissões específicas, 
grupos de trabalho e congêneres, sempre que necessário, visando o 
cumprimento das atividades relativas às suas competências;  

 
IX - Participar da elaboração e acompanhar a execução do Plano 

Municipal de Cultura; 
 
X – Promover o fomento e incentivo à Cultura do Município de 

Ariranha do Ivaí/PR;  
 
XI - Acompanhar o funcionamento do Sistema Municipal e Estadual 

de Informações Culturais;  
 
XII – Organizar e regulamentar as Conferências Municipais da 

Cultura; 
 
XIII - Elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Municipal 

de Cultura. 
 
 Art. 3º - O Conselho Municipal de Cultura do Município de Ariranha 
do Ivaí/PR será paritário e deverá ser composto por no mínimo 12 (doze) 
membros, entre eles titulares e seus respectivos suplentes, sendo na proporção 
de 50% (cinquenta por cento) membros do Poder Público e 50% (cinquenta por 
cento) membros da Sociedade Civil.  

 
Art. 4º - Os representantes do Poder Público serão escolhidos pelo 

Gestor Municipal, podendo ser servidor ocupante de cargo efetivo ou cargo em 
comissão, os quais serão designados através do ato administrativo competente, 
podendo ser alterado a qualquer tempo à critério da Administração, cuja 
indicação deverá respeitar a forma abaixo especificada:  

 
I - Secretário Municipal de Cultura e Esporte, membro nato que 

Presidirá o Conselho; 
 
II -  01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura; 
  
III – 04 (dois) servidores ocupantes de cargos Administrativos do 

Poder Público Municipal; 
 
 
Parágrafo único: O mandato dos representantes do Poder Público 

ficará condicionado ao tempo do mandato da gestão municipal, sem recondução. 
 
Art. 5º - Para a escolha dos representantes da Sociedade Civil levar-

se-á em consideração a realidade local e sua forma constituída de sociedade 
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civil organizada, cuja escolha dos membros será feita por cada entidade, desde 
que respeitado o número mínimo de 06 (seis) integrantes. 

 
Parágrafo único: O mandato dos representantes da sociedade civil 

será de 02 (dois) anos, o qual será periodicamente acompanhado para evitar 
prejuízos nas atividades do colegiado, podendo ser prorrogado por igual período.  

 
Art. 6º - O suporte técnico, administrativo e financeiro necessários ao 

regular funcionamento do Conselho Municipal de Cultura do Município de 
Ariranha do Ivaí/PR será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura. 

 
Art. 7º - A função dos membros do Conselho Municipal de Cultura é 

considerada de interesse público relevante, sendo exercida sem ônus para os 
cofres públicos. 

 
 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO 

 

Art. 8º - O Conselho Municipal de Cultura do Município de Ariranha 
do Ivaí/PR terá a seguinte estrutura: 

 
I – Presidente; 
II – Vice- Presidente; 
III – Secretário (a); 
IV – Plenária; 
 

Art. 9º - São atribuições dos membros do Conselho Municipal de 
Cultura do Município de Ariranha do Ivaí/PR  

I - Compete ao Presidente: 

a) Convocar e presidir as reuniões do colegiado; 
b)  Solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento 

sobre temas de relevante interesse público; 
c) Designar os membros integrantes do Conselho na qualidade de 

titulares e respectivos suplentes; 
d) Representar o Colegiado em todas os eventos de Ordem Pública. 
 
II - Compete ao Vice Presidente: 
 
a)  Substituir o Presidente em sua ausência e praticar todos os atos 

inerentes à sua função; 
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III - Compete ao Secretário: 
 
a) Secretariar as reuniões do Conselho e redigir as respectivas atas; 
b) Dar ciência ao Presidente do recebimento e encaminhamento de 

correspondências; 
c) Publicar todas as notícias das atividades deliberadas pelo 

Conselho;  
 
 
IV-  A Plenária é o Órgão superior de decisões do Conselho e à 

este Órgão compete: 

a) Propor, analisar e aprovar o Regimento Interno do Conselho; 
b)      Analisar e aprovar as matérias colocadas em pauta nas 

reuniões Ordinárias e Extraordinárias, quando houver; 

c) Constituir Grupos de Trabalhos ou Câmaras Técnicas, quando 
julgar oportuno; 

 

Art. 10 – O Conselho se reunirá trimestralmente, por convocação de 
seu Presidente ou, antes deste prazo, em caráter extraordinário, quando se a 
fizer necessário.  

 

§1º- As convocações para as reuniões ordinárias e extraordinárias 
do respetivo Conselho serão com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência. 

§2º- O quórum mínimo para instalação dos trabalhos será de pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) dos Conselheiros. 

§3º- Na última reunião ordinária anual, o Conselho estabelecerá o 
calendário de reuniões ordinárias para o ano seguinte. 

Art. 11 - O Conselho Municipal de Cultura do Município de Ariranha 
do Ivaí/PR deliberará, mediante resolução aprovada por maioria simples dos 
conselheiros presentes com direito a voz e voto, tendo o Presidente voto de 
qualidade nas deliberações que exigirem desempate.  

Art. 12 - Os documentos aprovados em Plenária deverão ser 
publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município. 

 

CAPÍTULO III 

DA PERDA OU SUSPENSÃO DO MANDATO 

Art. 13 – O Conselheiro terá seu mandato suspenso quando: 

I- Constatada a prática de ato incompatível com a dignidade da 
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função; 
II- Constatada a prática de ato incompatível com os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência no trato de 
assuntos que forem afetos à função de conselheiro;  

 
Art. 14 - O cargo será considerado em vacância antes do término 

previsto em caso de: 
I- Morte; 
II- Ausência injustificada em três reuniões consecutivas; 
III- Doença que exija o licenciamento por prazo superior a seis 

meses; 
IV- Mudança de residência para outro Município; 
V -    Condenação por crime comum ou de responsabilidade; 
 

Art. 15 – A cassação do mandato do conselheiro, em qualquer 
hipótese, demandará a instauração de procedimento administrativo específico, 
garantido o contraditório e ampla defesa, sendo a decisão tomada por maioria 
simples dos votos dos conselheiros presentes na plenária. 

Parágrafo Único: Na ausência de normativa acerca do procedimento 
administrativo específico, considerar-se-á como referência a Lei Municipal nº 
249/2007 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ariranha do 
Ivaí/PR. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA (FMC), GESTÃO DE 
RECURSOS E APLICAÇÃO 

 

Art. 16 - Fica criado o Fundo Municipal de Cultura (FMC) do Município 
de Ariranha do Ivaí, de natureza contábil – financeira, sem personalidade jurídica 
e com prazo de vigência indeterminado, vinculado à Secretaria Municipal de 
Cultura e Esporte, com a finalidade de prestar apoio financeiro à iniciativas que 
visem a fomentar e estimular a atividade artística e cultural no âmbito municipal.  

Parágrafo Único: O Fundo Municipal de Cultura (FMC) terá a 
Secretaria Municipal de Cultura e Esporte como estrutura de execução e controle 
contábil/financeiro, inclusive para efeito de prestação de contas, na forma da lei.  

Art. 17 - Constituem receitas do Fundo Municipal de Cultura: 

 I – dotações consignadas anualmente no orçamento e as verbas 
adicionais estabelecidas no decorrer de cada exercício;  

II – contribuições, transferências, subvenções, auxílios e doações dos 
setores públicos e privados;  
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III – os rendimentos oriundos da aplicação de seus próprios recursos;  

IV – resultado de convênios, contratos e acordos celebrados com 
instituições públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras, na área cultural;  

V – devolução de recursos e multas decorrentes de Projetos Culturais 
beneficiados pelo Sistema de Cultura e por esta Lei, não iniciados ou 
interrompidos com ou sem justa causa;  

VI – quaisquer outros recursos, créditos, rendas adicionais e 
extraordinárias, bem como outras contribuições financeiras legalmente 
incorporáveis; 

VII – receita de eventos, atividades, campanhas ou promoções 
realizadas com a finalidade de angariar recursos para o Fundo, desde que 
autorizados pelo Poder Público Municipal;  

VIII – percentual de receitas provenientes da comercialização de 
produtos culturais realizados com o apoio do Poder Público Municipal;  

IX – saldo positivo apurado em balanço; e, X – outros recursos que 
lhe forem destinados.  

Art. 18 - Os recursos do Fundo deverão ser depositados em conta 
corrente específica do Fundo Municipal de Cultura (FMC), cujos saldos 
financeiros serão verificados no final de cada exercício e serão automaticamente 
transferidos para o exercício seguinte.  

Art. 19 – Os recursos captados pelo Fundo Municipal de Cultura 
(FMC) deverão ser aplicados em projetos que visem fomentar e estimular a 
produção artístico-cultural no Município de Ariranha do Ivaí/PR.  

Art. 20 -  É vedada a aplicação de recursos do Fundo Municipal de 
Cultura (FMC) em projetos de construção de bens imóveis, em despesas de 
capital e em projetos sem vinculação com a área cultural.  

Art. 21 - Na aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura 
(FMC), deverá ser observado as especificações definidas em orçamento próprio 

Parágrafo Único: O orçamento e os planos de aplicação do Fundo 
Municipal de Cultura (FMC) deverão observar rigorosamente as diretrizes 
traçadas pela Secretaria Municipal de Cultura e Esporte e pelo Conselho 
Municipal de Cultura.  

Art. 22 - O Fundo Municipal de Cultura (FMC) será gerido pelo(a) 
Secretário(a) Municipal de Cultura e Esporte, observadas as diretrizes fixadas 
pelo Conselho Municipal de Cultura.  

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura e Esporte 
encaminhará semestralmente ao Conselho Municipal de Cultura, a prestação de 
contas dos recursos aplicados.  
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CAPIÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 23 – Será de responsabilidade do Município de Ariranha do Ivaí 

a disponibilização de local, instalações e materiais necessários para o bom 
desempenho das atividades do Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 24 - O Conselho Municipal de Cultura do Município de Ariranha 
do Ivaí/PR elaborará, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data da 
publicação desta Lei, seu Regimento Interno, o qual disciplinará as normas e o 
funcionamento do respectivo Conselho. 

Art. 25 – Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto no que 
couber. 

Art. 26 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no 
orçamento geral do Município, junto à Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, 
para a manutenção do Fundo Municipal de Cultura (FMC). 

 
Art. 27 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 
1.252/2025. 

 
 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, ao primeiro dia do 

mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco (01/10/2025). 
 
 

PUBLIQUE-SE 
 
 
 

__________________________ 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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